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Estodo do Poroíba

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB

PAUTA: REUNTÃO OnONÁnn tet

oRorNÁRn

Dia'. 1410112O26

Local: Sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social

Horário: 9:30 horas

Pauta: l- Calendário Anual Reuniões Ordinárias;

ll- Reprogramação dos Saldos não Exocutados alé 3'1112J25, para Execução no
Exercício 2026, Conforme Orientações do FNAS;

lll- Criação de Comissão de Revisão e Atualizaçâo do Regimento lnt€rno.

Participantes:
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Estado da Paraíba
CONSELHO MUMCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catole do Rocha./PB

Criado pelo Lei n" 7I0/1997 e Alterodo pelo Lei n' I522 /2017

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

ATA N'161

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis (14/01/2026), às

15h00, reuniram-se na Secretaria Munícipal de Assistência Social, situada à Rua
Cantidiano de Andrade, s/n, Centro, os membros do Conselho Municipal de Assistência
Social (CMAS). Estiveram presentes: Jessika Cristina Silva Santos (Representante Titular
dos Trabalhadores do SUAS e Presidente do CMAS); Marília Limeira de Oliveira
(RepÍesentante Suplente dos Trabalhadores do SUAS); Andreza da Silva Pereira
(Representante Titular da Secretaria de Assistência Social); Railane Erica de Queiroz
Lima (Representante Titular da Secretana de Educação); Valderez Barbosa dos Santos
(Representante Titular do Instituto Beradêro); Kaleandra Vieira de Sousa Fonseca
(Representante Titular da Secretaria de Finanças); Dijanildo de Sousa Silva
(Representante dos Usúrios do SUAS); e Concília Magda de Araújo Lopes (Assessora

da Secretana Municipal de Assistência Social). Havendo quórum regimental, a Presidente
do Conselho, Sra. Jessika Cristina Silva Santos, deu as boas-vindas aos presentes e
agradeceu a paÍicipaçâo de todos. Em seguida, procedeu à leitura da pauta da reunião,
que tratou dos seguintes pontos.

I - Calendário Anual das Reuniões Ordinárias;
II - Reprogramaçâo dos saldos nâo executados até 3111212025 para execução no
exercício de 2026, conforme orientâções do FNAS;
III - Criação de Comissão de Revisâo e Atualização do Regimento Interno. Dando
continuidade, a Presidente do CMAS propôs que as reuniões ordinánas do Conselho
fossem realizadas na segunda quinta-feira de cada mês, conforme calendário anual a ser
estabelecido. Na sequência, concedeu a palavra à Assessora Técnica Municipal de
Assistência Social, que apresentou os saldos não executados até 3111212025 e a proposta
de reprogramação para o exercício de 2026, conforme orientações do Fundo Nacional de

Assistência Social (FNAS). Relatou, ainda, a necessidade da criação de uma nova
comissão com o objetivo de promover maior transparência e apreciação no processo de
revisão e atualização do Regimento Intemo do Conselho, destacando que a última
atualização ocorreu no ano de 2007. Em seguida, foi comunicada a necessidade de

composição da comissão com dois representântes de cada segmento - govemo e

sociedade civil. Manifestaram-se voluntariamente os seguintes membros: Railane Erica
de Queiroz Lima (Representante Titular da Secretaria de Educação); Andreza da Silva
Pereira (Representante Titular da Secretaria de Assistência Social); Jessika Crislina Silva
Santos (Representante dos Trabalhadores do SUAS); e Valderez Barbosa dos Santos
(Representante Titular do Instituto Beradêro). A composição da comissão foi aprovada
por unanimidade pelos membros presentes. Nâo havendo mais assuntos a tratar, a

Presidente agradeceu novamente a presença e a colaboração de todos e enceÍrou a

reunião, passando a palavra à Secretária Executiva, Sra. Andreza da Silva Pereira, que

lavrou a presente ata.
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Eu, Andreza da Silva Pereira, Secretriria Executiva, redigi e assino a presente at4 que
será também assinada pela Presidente e pelos demais membros pÍesentes.

t{§.

da Silva Pereira essika Cristina Silva Santos
Presidente do CMASSecretária Executiva do CMAS
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.CATOLÉ DO ROCHA.
PB

Criado pela Lei Municipal n' 710h997 e alteÊdo pela Lei Municipal No 1.52212017

RESOLUÇÃO CMAS 00l/2026, 16 de janeiro de 2026

Dispóe sobre a apreciaçáo e aprovaçáo do calendário
anual das Reunióes Ordinárias do Conselho Munícipal de
Assistência Social de Municipio de Catolé do Rocha -PB.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, NO USO dE SUAS

atribuiçôes e competências que lhe são conferidas pela Lei Municipal n" 71011997,

alterado pela Lei Municipal No 1.52212017, e

CONSIDERANDO; o Art.30 a Lei Orgânica de Assistência Social no 8.74211993

CONSIDERANDO; a deliberação do colegiado do CMAS que se reuniu em caráter

ordinário no dia 1410112026.

Art. loAprovar o Calendário Anual das Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de

de Assistência Social para 2026.

Art.2 As Reuniôes Ordinárias seráo realizadas na segunda semana do mês as quinta-

feira, caso ocorra algum feriado no dia predeÍinifo, a reunião deverá ser remarcada para

a quinta-feira posterior;

Art. 30 As datas previstas para a realizaçâo das Reuniôes Ordinárias em 2026 são:

MÊS DATA

FEVEREIRO 12

MARÇO

ABRIL

MAIO 14

JUNHO 11

JULHO 09

13AGOSTO

12

RESOLVE

09
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CATOLÉ DO ROCHA -
PB

Criado pela Lêi Municipal n" 7'1011997 e alleÍado pela Lei MunicipalNo 1.52212017

SETEMBRO 10

OUTUBRO 08

NOVEMBRO 12

DEZEMBRO '10

Art. 40 - As reunióes extraordinárias poderão ser convocadas pela presidência ou por

requerimento da maioria dos cpnselheiros, com antecedência mÍnima de 48 horas,

devendo ser discutido, exclusivamente, o assunto constante na pauta de convocaÉo.

Art. 50 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Catolé do Rocha -PB, 16 de janeiro de 2026.

{ (u €[I »

JESSIKA CRISTINA SILVA SANTOS
Presidente do CMAS
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coNsELHo MUNtctpAL oe esstsrÊucrA soctAL-cnrouÉ Do RocHA -
PB

Criado pela Lei Municipel n" 71O11997 e alteÍedo pela Lei Municipâl No 1.522/20'17

RESOLUçAO CMAS 002/2026, 16 de Janeiro de 2026

Dispóe sobre a Criaçáo da Comissão de
Acompanhamento e Atualizâçáo do Regimento lnterno do
Conselho Municipal de Assistência Social de Catolé do
Rocha -PB.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL - CMAS, NO USO dE SUAS

atribuiçôes e competências que lhe sáo conferidas pela Lei Municipal n" 710/1997,

alterado pela Lei Municipal No 1.52212017, e

CONSIDERANDO; a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS

CONSIDERANDO a deliberação do colegiado do CMAS que se reuniu em caráter
ordinário realizada aos quatoze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis
(1410112026), ata no'161, e deliberação do colegiado.

RESOLVE

Art. 1o Aprovar a Comissáo de Acompanhamento e Atualizaçáo do Regimento lnterno do
Conselho de Assistência Social de Catolé do Rocha -PB, com as seguintes representaçôes
do seguimento governo e sociedade civil, de forma paritária:

RAILANE ÉRICR Of QUEIROZ LIMA - Secretaria Municipal de educaçáo
ANDREZA DA SILVA PEREIRA - Secretaria Municipal de Assistência Social
JÉSSIKA CRISTINA SILVA SANTOS - TTAbAIhAdOTES dO SUAS
VALDEREZ BARBOSA DOS SANTOS - INStiIutO BETAdEiTO

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Catolé do Rocha -PB, 14 de janeiro de 2026

)

.Iessika Cristina Silva Santos

Presidente do CMAS

l)
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CATOI.E DO ROCHA- RA - 20 D€ JANEIRO DE 2026 - AT{O O5O - Í{9 4104 PARTE 1

Mânúênção dos Serviços de Saúde; 10.122.ú17 2og5 -
Manutençáo do FMS| 10.301.0017.2096 - Manúençáo do cAPSi
10.301.0017 .2126 - Manúençáo do CÊR lli 10.302.0016 2037 -
Manut. de Unidade de Saúdê da Famllia; 10 U2.0016 m97 - Manut
do SAMUi 10.3@.0016.2379.2379 - Manú. dâ Atenção
Espêcializada em Saúde: 08.2,+4.0020.2054 - Manut. dos Serviços
de Assist. Social: 08.243.0@6.2236 - Manú. do Conselho
Tutolar/Arte dê Viver e Oúros; 08.122.0020.2093 - Manutenção do
FMAS; 08.122.00m.2106 - Manut. do BL da Prot social Esp. e
Mediâ Compl. - CREAS; 08.122 0020 2108 - Mânú. do BL da PÍot.
Social Básica; (8-2rA.O02o 2@2 - Manut. do BL da Gêstão do Prog.
Bolsa Famliia - IGDBF @ 244.(frn.241 - Manút. do BL da Gestão
SUAS - IGD SUAS: 08.244.0020.2380.2380 - Manú. do BL Gestáo
Prog. Bolsa Famiia IGDBF; 08 244 r/ül0.2312 - Manú Píog
Ap morámênto do c6stão do SUAS; 13.392.0013.2029 -Manú. das
Atividades Cultulais: 27.812.@12.N2A - Manut; das Atúidades
Esportivas e de Lazef 15.452.0034.2069 - Manú. da Sec. de Obras
e lnfraestrutura; 20.6có.0@7.2@7 - Manut da Sec. de Agriculturâ,
Roc. HÍdricos, lnd. ê Comércio; .782.@42 23r'3 - Manú. das
Atrvid Da Sec. de Transp e Mobilidade Uóanai 04 12..0044 2§7 -
Manut. da Sec. dê Polfricas Públicas ê Gêstáo Govemamêntali
33S030.00 - Materiál de Consumo, «§030.99 - Outros Materiais dê
Consumo. Vigência alê 1qúf2v27. PARTES CONTRATANTES:
Preíêiturá Municipal dê Cãtolé do Roclta o: cT te 4lNb -
js/0r/2026 - JosÉ DE oLrvERA cosrA ME - R$ 258.074,30.

sECREÍARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAçÃO

SEcRETARTA MUNtc|PAL DE EDUcaÇÃo

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

sEcRETARta MUNtctpal. DE PLANEJAMENTo E oEsrÃo

SECRETARIA MUNICIPAL DE I

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORÍE E I.AZER

SEcRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

s MO

MUNICIPAL DE ASSIS ta soctaL

RESOLUçÃO CMAS 001/2026, 16 de janêiío de Z)26
LAURO AOOLFO MAA SERAFIM

Píefeito

ÉXÍRATO DE CONTRATO OE TERi{O AOlTlVo
Modalidadê de Ucitação: Pregáo Elêtónico tf 00016/2mJ Proc.
Ucitatório no 0005812@3.
FuMamênto Legal: Lêi 8.686/93 e suâs alterações, ad. 22, incjso lll.
Coírtrataftes: Prêfeitura Muôicipal de Catolé do RochaPB e ffYHY
CONSULTORIA ElRELl, CNPJ n' 01.W240Zo@1-57. Obi€tol
AltêEÍ a Cláusula pdmêira do ill Íeímo Aditivo do contlato,
prcnogando a vigência do cordrdto prorÍogado por 0g (novê meses),
dé 1911U2gl6, tambêm conceder rêajusl€ anual do conlíataçâo em
3,69 ao valoí incial do co rato. Recursos do municlpio de Catolé
do Rocha: FPM/FMS e outros: 10.302.0017.2040 - Manutênçâo dos
SeNiços de saúdet 10.122.0017.2095 - Manúençâo do Fundo
Municipal de Sàúdet 10.W.0016.2.14 - Mandenção do MAC;
10 3m.0010 2037 - Manúonçào de Unidade de Saúdê dâ FamÍliai
339030.00 - OutÍos seNiços de teÍceiEs - Pêssoa Juddica,
339039 99 - Oúros sorviços de têÍcêitD s - Pessoa Jurldica.

Catolé do Rocha - PB, 19 dejaneiío de 2026.

LAURO AOOLFO MAA SERAFIM
Prefeito

EXTRAÍO OE CONTRATO OE TERMO ADITIVO
Modalk ado dê Licitação: Tomade dê Preços No 000@t/2@3/ Proc.
Licitatôno n' 0004U2O23.
Fundamênlo Legal: Lei 8.666/93 e suas alteraÇóes, ad. 22, incaso lll
ContÉlântesr Prefeitura Municipâl dê Cáolé do RochaPB e
MACARIO PRE MOLDADOS E MÊTALURGICA LIDA, CNPJ no

1 7. 598. 16'2/000't -76.
Objêto: Constitui o objêto do prêseÍte Têímo Aditivo altêrâr a
Cláusula Pdmeúa V Tênno Aditivo do contrato êm êpígÍaÍe,
obietjvando píoÍÍoqar poí mais 06 mes€s, até 17107/2026.
Dotaçáo oÍçamentáíia: FPM/CESSÁO ONERoSA DE 2022 ê
o{rtrosi 15.452.0031 2069 - Manú. da Sec. de lnfraestrulu.a,
15.451 0034.1070 - Pavimerúação AsÍáltica e a parelelep. de ruas e
evênidas; 449051.99 - Outrâs Obras ê lnstalâçóes; 44905í.00 -
Obras e instâlaçóês.

Catolé do Rocha - PB, 16 dêianeiro de 2026.

Oispóê sobre a apreciaçâo e aprovaçào
calendário anual das Rêunaões Ordinárias
Conselho Munrcipal de Assisténcia Social
Municlpio de Cáolé do Rocha -PB.

do
do
de

o coNSELHo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL . CMAS, no
uso de suas atribuiçôês ê compêtências que lhe são conÍendas pels
Lei Municipal n'71Cy1997, alterado pêla Lêi Municipal N" 1.52212017,
e

CONSIDERANDO, ô Ad.3p a Lea Orgánica de Assistência Soclal no

8.742/1993
CONSIDERANDO; ã deliberáçâo do colegiado do CMAS que se
reuniu €m caráêÍ ordinário no dia 14l01/2m6.

RESOLVE:
Art. 10 Aprovar o Calendáío Anual das Rêuniões Ordinánas do
Conselho Municipal de dê Assistência Social para 2026.
Aít.2 As R€unióês Odinánas sêÍão realizÊdas na sêgunda sêmâna
do mês as quinta-fêira, caso ocora algum fedado no dia predêfinido,
a reunião d€verá sea rêmaEada pâra â quintajoirâ postenoq
Ad. 39 As datas previstas para a íêalizâçáo das Reunióes oÍdinárias
em 2026 sáo:

MÊS DATA

FEVEREIRO 12

MARÇO 12

ABRIL 0s

MAIO 14

JUNHO 11

JULHO 09

)

E»O

Catolá do Rocha+B, 19 de janeiro de 2026

LAURO AOOLFO MAJA SERAFIM
Prêfeitô
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cAToLÉ Do RocHA-PB, RA - 20 DE JANEIRO DE 2026 - ANO O5O - N9 4104 PARTE 1

AGOSTO 13

SE"IEM BRO 10

OUÍU8RO 08

NOVEMBRO 12

OEZEMBRO 10

assocracÕEs coMUNtrÁRtas

Aít 4ô - As reunióes extrâordrnánas poderáo sêr convocadas pêla
presidência ou por requerimento da maioria dos consêlhêiros, com
antececlência mlnrma de 48 horas, devenclo ser discutido,
exclusivamente, o assunto constantê na paúa de coÍlvocâçáo
Ad 5' - Esta Resoluçào entra em vigor a partrr da data de suâ
publicaçâo

Catolé do Rocha PB, 16 de Janêiro dê 2026

JESSIKA CRISÍINA SILVA SANTOS

Prêsadente do CMAS

RESOLUçÃO CMAS 002,/2026, í6 de J.neiÍo de 2026

Dispõe sobre a Cnâçáo da Comassáo de
Acompanhamênto e AtualizaÇâo do Rêgimento
lntemo do Consêlho Munrcipal de Assistêncie Social
de Catolé do Rocha -PB.

o coNsELHo MUNtctpAL DÉ ASssrÊNctA soclAl - cMAs, no
uso de suas atribuições e competências que lhe sáo confendas pela
Lel Municípal n'710/1997, alterado pela Lei Municipal N"'1.522/2017,

CONSIOERANDO: a Lei Orgânica de Assistên.ia Social - LOAS
CONSIDERANDO â dêlibêrâção do colegiado do CMAS quê se
rêuniu êm câÍáiêr ordinário reâlizada âos quatozê dias do mês de
janeirc de dois mil e vinte e seis (14101/2026), atâ no 161, e
dêliberação do colegiado

RÊSOLVE:
Art. 10 Aprovar â Comissáo de Acompanhamento e Atualização do
Rogimê.io lntêmo do Conselho de Assistêncaa Social de Cstolé do
Rocha PB, com as sêguantes repíeseí(açóes do seguimeÍ{o
govemo e sociedade cÍvrl dê ÍoÍma padtána:
RAILANE ÊRICA OE OUEIROZ LIMA - Secrêtáíia Munrcrpâl de
oducação
ANDREZA DA SILVA PEREIRA - §ecrotaria Municipal de
Assistência Social
JÊSSKA CRISTINA SILVA SANTOS - TÍãbSIhAdOTES dO SUAS
VALOEREZ BARBOSA DOS SANTOS - lnstituto Beradêiro
Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor a parta. da dâta de sua
publicaçâo.

Câtolé do Rocha PB, 16 dejaneiro dê 20m

3

L. OOS MUNI toscoNs

JESSIKA CRISTINA SILVA SANTOS
Prêsidente do CMAS

DIO PIRÂNHAS
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Estado do Paraíbo
CONSELHO MUNICIPAT DE ASSISTENCIA SOCIAT

Catolé do Rocha/PB

PAUTA: REUNIÃO ORDINÁRN 162

ORDINÁRN

Dia:121O212Q26

Local: Sala de reuniáo da Secretaria Municipal de Assistência Social

Horário: 15:00 horas

Pauta: l- Aprêciação ê deliberação acêrca da atualização do Regimento lnterno do
Consêlho Municipal dê Assistência Social de Catolé do Rocha/PB;

ll- Criação de Comissão Permanente, em confoÍmidadê com as disposições
previstas no Regimento lntêrno.

Participantês:
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Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAI DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do Rocha/PB

Criado pelo Lei n" 710/1997 e Alterado pela Lei n" I522 12017

ATA DA RETINIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MTINICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE CATOLÉ DO ROCHA _ PB

A'I'A N" I62

Aos doze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil ê vinte e seis (72102/20261, às

15h00, reuniram-se na secretaria Municipal de Assistência Social, situada à Rua

Cantidiano de Andrade, sfn, Centro, os membros do Conselho Municipal de Assistência

Social (CMAS). Estiveram presentes: Jessika Cristina Silva Santos (Representante Titular
dos Trabalhadores do SUAS e Presidente do CMAS); Marília Limeira de oliveira
(Representante Suplente dos Trabalhadores do SUAS); Andreza da Silva Pereira

(Representante Titular da Secretaria de Assistência Social); Railane Érica de Queiroz Lima

(Representante Titular da Secretaria de Educação); Valderez Barbosa dos Santos

(Representante Titular do Instituto Beradâro); lvonilde Maria da Silva (Representante

dos Usuários do SUAS) e Concília Magda de Araújo Lopes (Assessora da Secretaria

Municipal de Assistência Social). Havendo quórum regimental, a Presidente do

Conselho, Sra. Jessika Cristina Silva Santos, deu as boas-vindas aos presentes e
agradeceu a participação de todos. Em seguida, procedeu à leitura da pauta da reunião,
que tratou dos seguintes pontos; l- Apreciação e deliberaçâo acerca da
atualização do Regimento lntemo do Conselho Municipal de Assistência
Social de Catolé do Rocha/PB; ll- Criaçâo de Comissão Peímanente, em
confoÍmidadê com as disposiçôes previstas no Rêgimênto lntêmo
Dando continuidade, a Presidente do CMAS relatou a devida importância da atualização

do rêgimento interno, e que foi feita uma reunião com a comissão pertinente ao assunto

de acordo com a resolução 00212026 do CMAS. Na sequência, concedeu a palavra à

Assessora Técnica Municipal de Assistência Social, que apresentou o esboço do

Regimento lnterno onde foram feitas alterações significativas com a sugestão da

plenária. Relatou, ainda, a necessidade da criação de uma nova comissão com o objetivo
de promover maior transparência e apreciação no processos administrativos do

conselho assim previstas no novo regimento interno de Em seguida Manifestaram-se

voluntariamente os seguintes membros: Railane Érica de Queiroz Lima (Representante

Titular da Secretaria de Educação); Andrezâ da Silva Pereira (Representante Titular da

Secretaria de Assistência Social); Jessika Cristina Silva Santos (Representante dos

Trabalhadores do SUAS); e Valderez Barbosa dos Santos (Representante Titular do

lnstituto Beradêro). O Regimento lnterno e a composição da comissão foi aprovada por

unanimidade pelos membros presentes. Não havêndo mais assuntos a tratar, a

Presidente agradeceu novamente a prêsença e a colaboração de todos e encerrou a

reunião, passando a palavra à Secretária Executiva, sra. Andreza da Silva Pereira, que

lavrou a presente ata.

Eu, Andreza da Silva Pereira, Secretária Executiva, redigi e assino a presente ata,
que será também assinada pela Presidente e pelos demais membros presentes.
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Silva Pereira
Secretária Executiva do CMAS

Ç^» n" en*/^" t.5o,fiz
iéssika Cristin'a Silva Santos

Presidente do CMAS

Nome Representatividade
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coNsELHo MUNrcrpAL oe lssrsrÊrucn soctAL-clroÉ Do RocHA -
PB

Cdado pela Lei Muricipal n" 710/1997 e alteíâdo pelâ Lei Municipal No '1.5222011

nesoluçÃo cMAs 003/2025, 12 de Fevereiro de2o26

Dispóe sobre a apreciaçáo e aprovaçáo da Atualizaçáo do
Regimento lntemo do Conselho Municipal de Assistência
Social de Município de Catolé do Rocha -PB.

O CONSELHO MUNICIT'AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, NO USO dE SUAS

atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei Municipal n'71011997,

alterado pela Lei Municipirl No 1.52212017, e

CONSIDERANDO; o Art..3o a Lei Orgânica de Assistência Social no 8.74211993

CONSIDERANDO; a deliberaçâo do colegiado do CMAS que se reuniu em caráter
ordinário no dia 12102120i!.6

RESOLVE

Art. loAprovar a Atualização do Regimento lnterno do Conselho Municipal de
Assistência Social, conforme o ANEXO l, desta Resolução.

Art.2 O Regimento lnternodisciplina o funcionamento do Conselho Municipal de
Assistência Social de Catoki do Rocha-PB, de acordo com a pela Lei Municipal n'
71011997, alterado pela Lei t\tlunicipal No 1.52212017.

Art. 30 Esta Resolução entrará em vigor na data dê sua publicação.

Catolé do Rocha -PB, 12 de Fevereiro de 2026.

/^irr{ /)
Jf,SSIKA CRISTINA SILVA SANTOS

Presidente do CMAS

S
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CATOLÉ DO ROCHA .
PB

Criado pela Lei Municipal n"7'1011 7 e alleÍado pela Lei Municipal No 1.52212017

RESOLUçÃO CMAS 004/2026, 12 de Fevereiro de2026

Dispóe sobre Comissão de Acompanhamento,
fiscalização e monitoramento de entidades e
organizações de assistência social e programas,
projetos, serviços e benefícios socioassistenciais.

O CONSELHO MUNICIT'AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, NO USO dE SUAS

atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei Municipal n" 710/1997,

alterado pela Lei Municipal No 1.52212017, e

CONSIDERANDO; a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS

CONSIDERANDO a deliberação do colegiado do CMAS que se reuniu em caráter
ordinário realizada aos coze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis
(121012026), ata no l6í, e deliberaçáo do colegiado.

RESOLVE

Art. ío Aprovar Comissáo de Acompanhamento, fiscalizaçáo e monitoramento de
entidades e organizaçôesi de assistência social e programas, projetos, serviços e
benefícios socioassistenciais do Conselho de Assistência Social de Catolé do Rocha
-PB, com as seguintes representações do seguimento governo e sociedade civil, de
forma paritária:

RAILANE ÉntCn Oe QUEIROZ LIMA - Secretaria Municipal de educaçáo
ANDREZA DA SILVA PEREIRA - Secretaria Municipal de Assistência Social
JESSIKA CRISTINA SILVA SANTOS - Trabalhadores do SUAS
VALDEREZ BARBOSA DOS SANTOS - lnstitulo Beradeiro

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação

Catolé do Rocha -PB, 't2 de fevereiro de2026.

I

Lt(+ Üv» r\^.q 0.,

Jessika Cristina Silva Santos

Presidente do CMAS
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t) TÍtulo de eleitor (a) ê últamo compÍovante de votaçáoi
u) Atestâdo de Saúde Ocupacional (ASO)
Art. 40 - Além da aprosentação da documerÍação solicitada, a posse
do (a) candidato (a) íicará condicaonada à ree ização de rnspeçào
módica realizada porJunta Médica OÍicial indicaa â pela Secrêtaía de
Admanistração da PreÍêitura Municipalde ãolé do Rocha.
Art. 5o - Caso o (a) candidato (a) convocãdo (â) não compaíeça
dêntro do przo êstipulâdo nâ prcsente coNo,>açáo, não entregar
lodos os docum€ntos comprobatóÍios exagidos ou não cumprir os
requisitos do ceftamê, será convocado (a) o (a) candidato (a) que
imediatamente o (a) sucedeí na ordem de classiíiceçáo, mediaÍ{e
autonzação legislativa, ficando aquêle (a) exckído (a) da refeída
Ísta de convocação.

PreÍertura Municipal dê Catolé do Rocha - PB, em 02 de março de
20â.

LAURO ADOLFO MAA SERAF M
Prêf êito Constitucaonal

LrcrTAçÃo

EXTRAÍO DE CONTRATO DE TERMO ADIÍIVO
Modalidade de Licitaçào: INEXIGIBILIDAOE No 1/2025/ Proc.
Licrtatóno n' 6/2025. Fundamerio Legal: Lei no 14 133, de 10 de abril
de 2021, e demais legislaçáo aplicávê|. Contratântes: PREFEITURA
MUNIoIPAL DE cAToLÊ Do RoCHAPB e a emprcsa cRlL
EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDÂ. CNPJ no 09.234.390/0001-
40 Objeto: Constitui o objêto do pÊsente aditúo conceder reaJuste

anual de comrataçáo em 4,26% ao valoí mensd do contràto.
Dotaçáo Oçâmêntáíia: FPM/ICMS e Oúíos; 15.452.m34.2069 -
Manú. da SecrctaÍia de lnfraestrutuíêi 15 122.0034.2060 - Manú.
dos SeNiços dê Limpeza Pública e Aquasiçáo de Equipamontosi
339039.00 - Outíos SeNiços de Terceiros - PJ; 339039 99 - OiJtros
SeNiços de TercêiÍos - PJ.

Catolé do Rocha - P8, 02 de maÍço de 2026.

LAURO ADOLFO MAA SERAFIi,!
PíeÍeito

SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINIS'ÍRAÇÀO

SECRETARIA MUNICIPAL OE E

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANçAS

SECREÍARIA MUNICIPAL OE PLÂNEJAMENIO E GESTÃO

SECREÍARIA MUNICIPAL DE INFRAESl

SECREÍARIA I\,IUNICIPAL DE AGRICUI.TURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

SÉCRETARIA

SECRETARIA MUNICIPAL DÊ ASSIST

RESOLUçÃO CMAS 003/202ô, 12 dê Fêveíêiro dr! ã)26

CÁTOLÉ DO ROCHA-P8 IRA. 03 OE M DE 2026 - ANO 050 - Ne 4127 PARTE 1

Municipal de Assrstência Socaal de MunicÍpio de
Câtolé do Rocha PB

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASS§ÍÊNCA SocAL - CMAS, NO

uso de suas áribuiçõês e compelências quo lh6 são conforidas pela
Lei Municipal n" 7'Í011997, allerado pela Lei Municipaltf 1 52212017,
e
CoNSIDERANOO; o AÍt 3P a Lei Orgânrcâ de Assistência Social no

8.742J1993
CONSIOERANOO; a dêliberação do colêgiado do CMAS que se
reuniu em caráter oídinátio no dia 12,022026

RESOLVE:
Art. 10 Apíovar a Atualização do Rêgimento lntemo do Consêlho
Municipal de Assistência Social, conforme o ANEXO l, d€sta
R6soluçâo.
Art.2 O Regimeúo lntemo disciplina o tun.ionamento do Conselho
Municipal de Assisláncia Social dê Catolé do Rocha-PB, de âcordo
com a pela Lei Municipal n" 710/1997, altêÍado pela Le, MunicipâlNo
1.5221N17.
Art. 3p Esta Resolução edtrârá êm vigor na data de suâ publicação

Cátolé do Rocha +8, 12 dê FevêíeiÍo de 2@6.

JESSIKA CRISTINA SILVA SANTOS
Presidentê do CMAS

RESOLUçÂO CMAS 00,l/2026, 12 de Feve.eiro de 20fr

Dispôe sobre Comissáo d€ Acompânhamênto,
fiscalizaçào e monitoErmento de entidad€s ê
organizaçóes de assistência social e píogrdmas,
projêtos, serviços e bênef [cios socioassistênciais.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCA SOCIAL - CMÂS, NO

uso de sua§ atnbuiçõês ê compêténcias que lhe sáo conÍeíidá§ pela
Lei Municipal n'7'10/1997, allêÊdo pela Lei Municipal No 1 5222017,

CONSIOERANDO; a Loi Orgânica de Assistência Social - LOAS.
CONSIDÉRANDO a delibeíação do colegiado do CMAS quê se
reuniu em caíáter ordináío reahuda aos doze dias do más de
íêvêreúo de dois mil o vinte e seis l12J0l20'â), aia no 161, e
delibêraçáo do colegiado.

RESOLVE:
Aít. 10 ApÍovar Comissão de Acompanhamênto, fiscalização e
monitoramento dê entidades e organizaçóê6 dê assistência social ê
programas, píojetos, sêrviços e benefícios socioassastonciais do
Conselho de Assistência social de Catolé do Rocha PB, com as
sêguintes representaçôes do seguimento govemo e sociedade civil,
de ÍoÍma paÍitáíia:
RÁ|LANE ÉREA DE oUElRoz LIMA - secrerânâ Municipal do
educação
ANDREZA DA SILVA PEREIRA - Secrelaria Municipal dê
Assistêncra Social
JÉSSIKÂ CR§NNÀ SILVA SANTOS - ÍTAbAIhAdOTES dO §UAS
VALOEREZ BARBoSA OoS SANÍOS - lnstituto Beradeiro
Aít. 20 - Estâ Ré,soluçâo entÍa em vrgor a paítir da dáa do sua
publicaçáo

Catolé do Rochâ -PB. 't2 de Íêvêreiro de 2026

2

Drspóe sobíe a aprêciação ê âprovação da
Atúalizaçáo do Rêgim€nto lnt€Íro do Consolho

JÉSSIKA CRISTINA SILVA SANTOS
Píesideite do CMAS
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CATOTÉ DO ROCHA-PB RA _ 03 OE MAR DE 2025 - AXO 050 - Ne 4127 PARÍE I
REGIMENTO INTERNO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL DE CATOLÉ
t)o ROCHÂ

CAPITULO I

NATUREZA E FINALIDÀ)E
Art. 1" - O Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS,
instrtuído pela Lêi Municipal no 710/97 de 14/03/1997, e atualizadã
pela Lei 1521DO17 é um órgáo delibêrativo, de carátêr peímanênte
do sistema paíticipâtúo de Assistência Social. dê composiçâo
paritária eídrs govemo e sociedade civil, vinculado à estruturà da
Secretana Municipal de Assistência Socaal, rêsponsáv€l pela
coordenação da PolÍtica Municipâlde Assistência Sociãl

CAP|TULO II

OAS COMPETÊNCIA§
Art. ? - Compete ao conselho Municipal dê Assistência Sociâl:
l. AplovaÍ a Polfrica Municipal de Assistáncia §ocial, alinhada com à
PolÍtica Nacionâl de Assistência Social (Pl'.lAS) e com as diíêtúes
delib€tadas nas ConfêÍências de Assistência Social, píorüado
proj€{os que benofacaem as áreas de vulnerâbilidade social,
ll. AcompanhaÍ ê exercer o controle social sobrê a execução da
Poliica Municipal dê Assisténcia Sociai,
lll Pâíticipar da elaboraçào ê apíovaÍ o Phno Municipal de
Assistênciâ Socral s suas respêctivas adequaçóes;
lV. Analisar e dêliberar sobre a propostâ orçamentáía desttnada às
açõos de assistência social, contêmplando tanto os rêcursos pópflos
do mún,cipio quanto aquêles trânsfeidos por outías esfeBs
govomamêntais, vinculsdos ao Fundo Municapal de Assistência
Social, obsêí\r'adas as diretrEês emanadas das Conferências de
Assistência Social nos ámbitos nacional, estadual e municipal;
v FiscalrzaÍ a execuçâo financeirâ e orçâmentána do Fundo
Municipal de Assistància Social € aplicaçâo do mesmo;
Vl. Aprêciar e ApDvar criténos parà a cêlêbÍãção de contaalos e ou
convênios entrê o setoí públaco e as entidades privadas que prestam
serviços de assistência sociâl no âmbito
Vll Pmceder à inscrição, acompanhamento e fiscalizaçáo das
êntidadês e oÍ!anizaçôes dê assistência social no âmbito municipal,
proínovendo o cancelamento do resp€ctivo rêgistro nos casos de
descumprimerdo dos píincÍpaos estabelecidos no art.40 da Lei
Orgánica da Assistêõcia Social - LOAS ou de inegulâÍidadês na
aplicação dos rêcuÍsos públicos a elas destinados, bem como
comunicar o Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS
scerca do cancelamento eÍetuado:
Vlll. Elaborar, rêvisa( atualizar e aprovar seu regimento rntemoi
X Convocar, bienalmentê, por deliberàçâo da maioía absoluta de
seus memblos, a Coníêrência Municipal de Assistência Social, com a
finalidadê de âvaliar a politaca de assisténcia socaal e propor diretnzes
para o apnmoÍamênto do Plano Municipal de Assistência Social;
X. Promover a capacÍtaçáo pêínanente dos conselheiros, com o
objêtivo de assêguBr sua atualização quanto às nomatjvas do
Sistema Unico de Assrstênci6 Social (SUAS) e ÍoÁalecer o exercÍcio
dê suâs âtribuiçóg§, espêcialmente no que se refero à represeÍ{âçáo
da sociedadê civilno controle social da polftica de assistência social,
coníome disposb na Lei Orgánica da Assistência Social - LOAS (Lea

no 8 7421993)
Xl. Regulamentaí o processo de êscolha dos ÍEpresêntantes da
sociedade civil no CMAS;
Xll Assêgurar ampla publicidade aos selJs alos, mediante e
divúlgâçáo e publicâçâo, no Oiádo Oficialdo Municipio, dê todas as
resoluçóes decorÍent$ de mâtédas objeto de deliberação do
col€g iedo.

caPiTuLo
DA ORGANTZAçÃO, COMPOSTçÃO E FUNCTONAMENTO

oa coMPostçÃo
Aít. 30 - o Conselho Municipel dê Assistência Social - CMAS
êomposto por 08 (oito) mêmbros trtulares e íespectrvos suPlenies
nomeados pelo Prêíeito Municipal Quatro govemamentâis e quâtro
náo{ovemameítal;

F 04 (quatro) conselheúos govêmariêntais com respectivos
suplentos, indicãdos pelo Poder Éxecutavo e ÍeprEsentando os
sêguintes óÍgãos:
a) Secretaíia Municipal de Assistência Socrali
b) SêcíetaÍia Municipal de Finanças;
c) Secêtana Municipal de Saúde:
d) Sêcretada Municipal de EducaÇão
ll 04 (quatÍo) consêlheiros titulares, com seus respêctivos suplente§.
represenhmes da sociêdade cavil, íêpresentando as seguinlês
catêgoias náo{ovemamentais :

a) Rêpresêntantes de usuários ou organr2ação de usuários dê
assistência social;
b) Represêntantê dê entidades ou orgânizaçóês dê assistência
sociali
c) Rêpresêntantê dos trâbalhadores do SUAS,

§ 1o Cada titular do CMAS terá um suplente, oíundo da rn€sma
categoria reprêsêntativa.

§ 2 Só sê.á admitida a paÍticipaçào no CMAS de êntidâdes
juridacamertê constituídas e em íegular ÍuncionaÍÉnto.
Art. 40 - Os membros efotivos e suplentes do CMAS seráo nomgados
pêlo Prefêito Municipal, mediante indicação-
l- Da aüoídade competente das Éspectivas secretanas do
municÍpio,
ll - A escolhe dos rêpíesentantes da sociedade cúil §e dêrá
mêdiaí{e a realÉaçáo de íórum própÍio, através de publicação de
editaldo CMAS no diáno oficial
Art. 50 A âtuaçâo dos membros do Consolho Municipal de Assistêrrcia
Socaal (CMAS) obedecerá às seguintês disposiçõês:
I - O exercÍcio do cargo d6 conselheirc é considêrado sorviço
público relevarÍe, náo sendo remunêrado,
ll- os consolheiros serão d6sligados do CMAS ê substat!Ídos pelos
Íêspectivos suplentes êm caso dê faltas iniustificadas a 03 (tíês)
reunióes consecutivas ou a 05 (cinco) reuniões inlercaladas,
PaÉgíafo Único- A Presidência do CMAS comunicará, porescrito, ao
órgâo ou efltrdadê de reprêsentaçáo, as ausências injustificadas dê
seu reprêsemante ê quando foro caso, §olicrtará a sua sub§tituação.
lll - Os membros do Consêlho podêráo ser substituídos por
convêniência ou por solicitaçáo da êntidádê dê oigem, obseryadas
as disposiçóes do aít. 4ô;

lV - Cada mêmbro do CMAS terá direito a um úniêo voto nas
sessõe§ Plenáíias;
V - As deliberaçõos do CMÂS s6éo formalizadas por m€io de
resoluções;
VI- Os membros do CMAS seráo nomeados pelo Preíeito Municipal
paEr mandato de 02 (dois) anos, sendo pemi{ida uma única
recondução por igual poriJ io.
ParágraÍo único Os Éprêsentantes, tanto govemamentais quanto da
sociedade civil, poderâo sêrsubstituídos a qualquêrtêmpo porseus
órgáos ou êr idades de origem, mediâriê notificação íoímal à
Prêsidência do CMAS, assinada pelo Íesponsávêl legaldâ entidade

DO FUNCIONAMENTO
do CMAS tem a seguinte estrutura deArt. 60 O Colêgiado

íuncionamêntol
l- Plenána:
lF Presrdêncra Ampliada,
lll- Comrssôes Temáticas

DA PLENÁFÜÁ" OAS REUMÔES E SEUS PARTICIPANTES
Art. 70 - O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS)
realizará suas reunióes ordinárias mênsalmente, por convocação do
Presidente ou extràoídinaÍiemente por coÍwocaçào da maioria de
seus mêmbros, ob§êrvadas as §eguintes disposiçóes:
| - O pl€náíio ó o órgão márimo de delibêraçáo do Conselho,
competindo-{he decidjÍ sobÍe lodas as matéíias alê sua ãtribuiçâo;
ll - Eleger o Prêsidentê e o VicePresídente dentrê os paópdos
membros do Conselho:
lll - O CMAS escolhêíá o Prêsidentê ê o Vice-Presrdente poÍ voto de
pelo menos dois terços dos mêmbrcs titulatEs. para mandato de 2
(dois) ânos, com possibalidade de reconduçáo por igual per[odo

3
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§ 1o A posse oconerá na Ítiêsmâ sêssão da elêaçáo.

§ 2 Deve ser garantida a altêmáncia êntíe representantes do
govemo e da sociedade cÚil nas funçÚes de Presidente e Vice-
Pr€sident€, rêspêitando-se as lEconduÇóes
lV - D6signar o SecÍBtáío Executivo do CMASi
V - As sessôês para dGlibeÍaçóes do plênário ocorerão com a
maiorja simples de sous membros, exceto nas matéías r€foíeí{es ao
Regimênto lntemo, ao Fundo Municipal dê Assistência Social e à
píoposta orçamêÍtária, quando seÉ êxigido quórum mÍnimo de dois
terços dos membrcs;
Vl- O plênáÍio será presidido pelo Prêside.ie do CMAS, e, em sua
au§ência ou impedameíto, será súbstituldo pelo VicePresidênte. Na

Íalta ou impedimento de âmbos, as reunióes seráo conduzidas pêlo
Secro{áÍio Exêcutivo, gaEmtindo a cortinúidade des atividades do

Consêlho:
Vll - Poderá havêr convocação êxtráordinária sempre qus
necêssário. mediante solicitaçào da maioía simples dos membÍos ou
pelâ Gêstào Municipâl respe ando4e o pElzo mlnimo dê

comunicaçâo estâbelêcido pelo Regimento lntemo.
Vlll - O Col€iâdo devetâ ap,ovü o calendáaio anual de reunióes

ordináÍiâs.
lX - Além das reuniôes oÍdinárias, poderão sêr realizadas reunlóes
com caráter dêscsntralizado e amplaado.
Ad 8P - A SecÉtada Municipal de Assistência Sociãl de Catolé do
RochaPB prêstaé o apoio administrativo necessáío ao

funcioname o do CMAS.
Art S - Para mêlhor desempênho de suas funçóes o CMAS podeÉ
í€corer a pessoas e/ou enhdades, pará assessoria Íécnica e

Juídica, sêmpre quê necessáno, mediaÍtê os seguintês critéaiosl

l- considerâÍFse colaboradoíes do CMAS, as instltuiçó€s
Íoímadoías dê íecuÍsos humânos para assistência sociãI, e as

entidad€s repaesêntativas de píofissionais e usuários dos seryiços dê

assislência sociâ|, som embargo de sua condiçáo dê mêmbÍo;
ll - PodeÉo sêl convidados p€ssoas ou instituçôês dê notóna
€sp€caãlização para assessoÍar em assuntos especÍÍicos.
Ad. íe - Art. e Seráo convocados pa€ comparec€r às reuniô€§ os
Consslhêúos titularês e seus rêspectivos supl6ntês.
Paégraío Único- O Conselhêlro convocac,o dovêÍá confimar a sua
pafticipaçáo ou justificar a ausência nas reuniõ63 do CMAS à
Presidênciâ, no prazo de 24 horas.
Aít 11' - O conselhêiío suplente será aúomaticamente chamedo a

exercer o voto, quando da ausência do respectivo titular.

Ad. 1? - Os votos divergentes e abstençáo Podêrão seÍ expíessos
m atâ de reuniáo, a pedido do membro quê o proferiu

Aít- 13o - O conselheiro que nâo se julgar suficientêmenie
esclarecado. podêíá pôdir vista da matéda até â póxima r€unaâo

Ad. 14o As íêuniões plenádas s6íào Pública§, satuo quando se tratar

dê mâtéÍia sujêita a sigilo, nâ forma da legislação pedinêÍÍe
PaÉgraÍo Único- Ourantê as rêuniôes plenáias é tacultado ao

Colêgrado concedeí a palavra ao público.

DOS PROCEOIMENTOS
Art. 15' - Para á consecução de suas íinalidados, caberá ao

Colegiado:
l- ApÍêcaar e delibeEr sobrê os assuntos encaminhados ao CMAS,
bem como ás matéÍias de sua comp6tência.
ll- Expedir normâs de suâ competência, n6cessáíias à

regulamêntâçáo e implemontaçào dâ PolÍtica Municipal dê
Assistência Social; ê
lll- epÍovar e instituiçáo de comissõe§ têmáicâs, suas Íêspectivas

competáncias, sua composiçâo, píocedimerÍos e paazos de du€ção.
Aí1. 160. As rêunióos do CMAS obedêcerão aos seguinte§
procedimentos:
i- VênÍiceçáo de'quórum'para o inÍcio das atividadês da rcunião:

ll- Qualiíicação e habilitaçào do§ ConselheiÍos PaÍâ votal
lll- Aprovaçáo da ata da reuntáo anteriol
lV- Aprovaçào da Pauta da reuniào;
V- lnformosl
Vl- Rêlstos dos conselhêircs que rêpresêírtsrâm o CMAS em

evenlos;
Vll- Relâlos das Comissôes Têmáicas ê Prêsidência Ampliada

Vlll Ap.esêntaçáo, discussáo e votação de matênas constantes em
pauta.
lX- Ereves comunicados e fíanquêamento da palavra ê
X- Encerâftento
Paráorafo Único- Todo mateÍial inÍoÍmáivo encâminhado aos
Consêlherros titulares será também encaminhado aos Conselheiaos
suplêntes

DA PAUTA
Art. 17" A pauta da íeún,ão, êlaborâda pela Presidência Ampliada,
será comunicada previameíte a todos os ConselheiDs fitulaíes ê

Suplentês, com antêcedência mÍnima de 02 (dois) dia§ para as

reuniões oÍdinádas e de 01 (um) dias parâ as reuniôês

extraordinánâs.
§ 10 Os assurtos não apr€ciados na rêunião do colegiado, a crrtéaio

da Plenáriá, devêrão §er incluÍros na oadsm do dia da reuniáo

subs0qúentê
§ ? A matéía que elltíáí na pauta dê Euniáo deverá sêr apreciada o

votadâ, quando foí o caso, no márimo êm duas sessões
§ubsequentes.

§ 30 Por solicrtação do Prêsidênle, do Coordenaclor do Comissão
Íemáica ou de qualquêr Consêlhoiro e, mediante apíovação da

Plenária, podeé sêr incluída na Pauta do dia, máéna relevânle qu€

necessÍte de decisáo uQer{e do CMAS

OO RELATO DE PARTICIPAçÃO EiT EVEI'ITOS

An. 18P Os Conselheiros que tenham pârtÍcipâdo do €vêíltos
repíesentando o CMAS deveráo, por meio de bíeves comunicados.
relatarêm sua partrcipaçáo ao Colêgiado

OAS DEUBERAÇOES
Ad. 1Y As mâténas sujeitas â dêlibêEçáo do CMAS devêrâo seí

encâminhadas ao Pr6adêntê, por int€rmédio do Consêlheio
inteíessado.
AÍt 20 A detibereçáo das matérias sujeitas à votaçáo obêd€corá a

seguinte ordem:
L õ Presidente conc€dêrá â pâlavra ao Consolhelro, que aprê§êÍtaé
a máéria:
ll- Terminada a êxposiçáo, â mdéria seÍá colocada êm discussão;
lll- EnceÍreda a discussáo, realizar6ê{ a votação.
Aít 21o Teráo diretto a voto os consêlhoiros titular e os suplentês no

exêrcício da tituladdad6.
§ 1o Os Crnsêlhoiros supl€ntes têáo direito à voz e §êÉo chamâdos
; votar nos casos de vacância, impedimeído, suspeiçáo ou ausênciâ

do res pectavo ttulaí.
§ 2P Coníigurô.se ausência o náo comPaíecimento do ConselheiÍo à

Élenária Com pévia justificativa, por êscrito, êncaminhada à

Presidáncia
§ 3 Náo sê co igura ausência o afastamento momêntâneo do titular

do recinto das sêssÔês.
AÍt. 2?. As votaçôes devem seí apuradas pela contagem dê votos â

favor. contra € âbstenç{es, mêdiamê manifêstaçáo expÉssa de cada

Conselheiro.
Paégraío Único- Os votos dÚêígentes sêÍão registrâclos na âla da

rsuniáo, a pedtdo dos Consêlhearos quê os pófêíirem
aíl 23ô As dêcisóes do CMAS seÍáo apovadas poí metade mâas um

dos consêlheiros titulaíês ou no êxeÍcicio da titularidads píêseÍúês,

saúo os casos prêvistos n€ste Rêgimento quê Íequeiram quórum
qualiíicado
Parágrafo Ünico- Quando §e tratar de máéílas relacioneda§ à
alteraçáo do R6gimeíúo lmêmo, à el6içáo da Presidéncia. às

rolativas ao OçaíÍlento da Assistênciâ Social e ao Fundo Municipal

de Assistência Social, a apíovaçâo dar_s€é com os votos favorávê's
dê pelo mênos 2,/3 (dois têços) dos mêmbos do CMAS om prim€ira

chamada e dê mstedê mais um em sêgunda chamada, reâlizada, no

máxamo, êín uma hoÉ apó§ á pdmeira châmada
An. 24" As Resoluçóé's do CMAS, aprcvadas em Plênárie, seÉo
publicadás no Diário Oficialdo Município.
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AÍ1. 25o Ao Consglhêaro é Íacultado solicitar o rêexamê de qualquer

rêsolução noímdÚa. iustificando possfuêl ilegalidade, incoíreção ou

inadêquâçâo técnica.
Art. 2o' Áo iÍltêíêssado é Íacuhúo, até a reunião subsequente. em

requêrimento ao Píesidênt6, solicitâr â reconsidêrâção de

deiib€râçáo êxaÍada êm rêuniáo aÍtêío( ju§tificando posslvêl

ilegalidade.
OA ATA
aÍt 27o Em todas as íeuniôes seÉ lavrada ata' pela Secretana

Executiva, com exposiçâo sucinla dos trabalhos, conclusóês e

detibêraçôes, devendo constar pêlo menosl

I Rehção dos padicipantes. seguida do nomê d€ cada membro com

a menéao da tiiutaridaOe (titular ou suplerte)e do óÍgão ou entidade
que í€prêsente;
ll- Rêsumo dê cada inÍoíme, onde conste de foma §ucií{a o nome

do Conselhêiro e o assunto ou sugestão aPÉsentadâ,
lll- Relaçâo dos temas âbordados, com indicaçâo do rêsponsável
pela apíêsentaçáo e a Inclusào de alguma obseNaçáo quando

exorossamente sollcitada por Cons€lheiro,
ÍVl As dehbêaaçôes, rnclusve quanto à aprovaçáo dá ata da íeunião

antenor, aos têmas a seísm incluÍdos na pauta da reunião sêguinte,

com rogrstro do númêro cle votos contra. â Í,vor ê abstençôes

lnclurndo votaçáo nomrml quando sollcÍtada.
PaÉorelo Únrco- Á's omendas e coíeç6ês à ata seÍão encamlnhadas
pebtonselhêto à SêcÍBtaÍia Execúiva até o lnbo de €unrão' que a

apíêciará.

CAP|TULO IV
oAs aTRtBUlçÕES E COITPETÊNCIAS

OA PRESIDÊNCIA AMPLIA)A
Aít 28p À Prêsidência Ampliada, composta pelo Prê§idente, vice-
presÉentê e polos Coodenadores das Comissóes Temâicas'

compete:
! EÉborar pautas das Reuniôes Oídináíias ê Extíaordinánas;

ll Propor assuntos a serem paúados nas Comissôes Íemâicâs;
íV- Definir a conduQáo do monito€mento das deliberáçôe§ da

Coníeénciã Municipal de Assistência Social, levândo êm

consideraçáo o P!eno Dêcenal de Assistência Social;

v- ExamiÍtar e dêcidiÍ oútros âssuntos dê caéter êmêrgencial'
6 10 Nâ Íeoresentâcáo do CMAS será prionzada a paÍticlpaçáo do

Éresúonte, Vicegresrdeme ê CoordênadoÍ6s das ComÉsões

Temáticas.
§ 2 Na ausênclâ clê Coodenadoí da Comlssáo Têmátrcâ, um

úembro paítrcip8.á da Presidênciâ Amplráda

DAS COM§SÕES TEMÂTlcAS
aít 2Y As Comissôes Temáicas, de natuÍezâ permanênte, tem por

finalidade subsidiar o Colêgiâdo no cumpímento de sua

competência
Art. àoo As Comtssóes Tgí1áEas sào const(uldos de Íorma paritána'

Art. 31o As Comissóes Têmâicas §eráo comPostas, êm regrá, por 2

(dois) consêlheiros titulsres ê igual número de suplêntes, segundo

àuâs aÍinidades com os temas dâ§ rêspectivas comissôes

§1o Uma Comissâo Têmaica sêrá composta por 2 (dois)

;onselhearos titulares e igual núm€ro dê suplentês, confoÍme o gÉu

cà priorioaoe da temátiaa. a sêr doÍinido na reuniáo plenáía que

d6hberdÍ a composição das Comlssões
6 2 A coíesoondéncia entÍe titulaíês e suPleÍ{es na composrçb d6
óomissôes TêmáticaÉ obêdeceÉ à lndlcação da socEdadê cNlle do
qovemo.
Árt. 32 equalquer Consêihêiro ê fecultaclo paÁicipeídas reuniôes cle

oualquêr Comlssão, com dlreÍto à voz
Árt áa" As reun,oes das Comlssões TêmáEas sêÉo públlcas, para

oartrciDacáo na condiçáo de oljviíltê, salvo quando se l'ataÍ de

matérie iuFlta a slgllo, na ÍoÍfta de lêgrslação pertinente

Ad 34o O CMAS contaÉ com as seguintes Comissóes Temáticas'

com â âtributçào de subsldÉ'lo no cumPnmento das comp-êténclas

rêferidas ns Lei Orgánacs dâ Assistêncis Social e no ai ? dêste

Rêgimento, de acoido com os a§pectos que concemêm a cada

Comissào:

I Comissâo cle Normas da Poliica da As§istência Social;
lL comissão de Financiamento e Orçamênto da Polfrica de

Assistência Social
lll- Comissáo de Acompanhamento, fiscalizaçâo e monitoramento de

ontidades e oíganizaçóes dê assi§tência social e progràmas,

pÍoielos, sêNrços e bêneÍlclos socloassistenciais.
i,rág"àio Ún,óo- As comissóes Temátrcas contaráo com o apoio

técnico e operâcional da Sêcíetana Executiva.

AÍt 35o. As Comi§sões Temâicas apresêntarão memóíiâs das

discussô6 dos a§suntos afáos à sua temática e das quostóes

encamanhedas pelâ Presidência ou Pela Plenána

Art. 36e. Cada Comissáo Têmâica terá um Coordenador, escolhido

deíitlr os seus membros lnubres.
§ 10 Os CooÍdenadorês clas Comisgôes Temáicas exercêÉo estâ

iunção por um perÍodo de dois anos, permitidâ uma única

recond ução.
§ 20 Ná ausência do coordenaclor de Comissâo Íemática, um

membÉ assume as suâs funções.
aÉ 37o As Comissõe§ Temáica§ instalar€êlo o discutiÉo a§

matédas quê lhês foíem pertjnenles, com a presença da ítâioíia de

sêus membos no exercÍcio da titulaíidade.
Pârágrafo Único- O conselheiío, quando convocado, devorá

confirmar a sua patticipaçáo nas reuniôes das comissôês Temáticás

à Presrdência.
AÍt. 38o O documênto final do trabalho realizado pelas Comissões

sêé rglatado na Plenária, para discussão e dêlabereção

oo vlcE+REsloEi'ITE
Art 40'compete âo Vice_prêsidentê do cMAs:
I SubstituiÍ o PÉsidênte em seus imPedimedos ou ausências,

ll- Aúxiliar o Presidento no cumpíimerdo de suas atribuiçõê5; ê

llF Exerc€r as atribuiçôes que lhe forêm conÍeridas pelo colegiado

OOS CONSELHÊIROS
Art 41o Sáo atnbulções dos Conselheiros'
l- Requêrer dêcasâ; de matéda êm regime de uígência, a qual sorá

submetida à aprovação do Colegiado;
- Vot o.' encáminhamentol apíesentados pelâ Presidêocia

Amolreda. Comissóes Temáticâs.
tti Ápresenta, moçôes e proposiçõê5 sobre assuntos de rnteÍêsse cla

Polllica Nâcional cte Âssistênci6 Sociali

OO PRESIOENTE
art 39o Compete ao Pr6sidênte do CMAS

I CumpÍiÍ as decisóes da Plenária ê zelar pela sua efetivaçáo

ll- RepresêÍrtar judicial ê extrâjudicialmênte o Consêlho'

ll! Convocar, piesidir ê coodenar ãs .eunióes do Conselho

lV- Submêteí a pautâ à aprovação dâ PlenáÍiâ

V- Discúir e vôlar as matêdas êm igualclade de condiçóês com os

demais conselhoims;
Vl- Exercer o voto dec6ório, no caso de peí§lstênclâ de empate'

Vll Praticar os atos necessános ao êxercício das taÍêlas

âdministaatúas e os doconontes das cleliberàções da Plenária'

Vlll- AssinaÍ êsoluçóês e oúÍos atos ineÍênles ao Conselho

X- Oetegar compétências. dêscle quê previamente aprovadas pela

Plenária
X- Submotêr, à apíeciaçáo da Plenáriâ, a progÉmaçào oÍçâmêntáíia

ê a execuçâo Ílsico financeiía do conselho.
Xl- Reprásentar o cMAs em e/êntos intemos e extemos' ou

submeter à aprêciação da Plenáíia dou da Mese D'retora' o§

"o*,tes 
oara represéntar o CMAS êm eventos extemos, no caso de

imoêdim;nto €m se íâzer presente oílclaluando a Íepresêntação

Xli dNuigar maténâs deliberadâs pelo Consolho
XIll- dêcadir questões de ordêm
Êáagrato Único- a questão dê ordem é direito exclusÚamente ligada

ao cimprimento dos dispositÚos regimentâis ê legais, cabendo ao

Éresioeite avatiar a peiinência de scatá-]a ou náo, owindo-se a

Plonáda, em caso dê conÍlÍto com a píopo§ta do 
'equeÍênte

5
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lV- Propor à Plenária a solicitaçâo de esclarecimeítos a sêrem
prestaclos porpessoas flsicas oujuridicâs, acêrca dê âssuntos âíetos
à compêtência do CMAS;
V- Solicrtar á Sêcr€taíia Exêcutiva as infoímaçõês quê julgaí
necessáÍias paIa o dêsempenho de suas íunçóês; e
Vl- Exêrceí outras atribuiçõês que lhes sêjam designâdas pelo
Presadênte ou pelo Colêgiado
Art. 4? São deveEs dos Consêlhêiros:
l- PaÍticipar dâ Plenária, dê Coml§sôes para os quais Íorem
designâdos, manitGtando-se a Íespeito de mâtóíias êú discussão;
ll- Divulgar suas manifeslaçõês, quando representar o CMAS em
eventos, de acordo com os posicionamentos deliberâdos pelo CMAS.
e aprêsêntar o reiatório escnto de sua padicipaçáo, à Secretaria
Executivai
llF Panacipar de êvenlos representando o CMAS, quando
dêvidâmontê aúoizado pela Presidência Ampliada o! pelo
Colegiado; e

IV- Manier e SêcÍetaria Execúiva infoímada sobrê as alte!-aç6es dos
seus dados pessoais.

to6 cooRDENADoRES DAs col ssôEs rE ÁTtcAS
Art. 43o Aos Coordonadores dâs Comassões competê
l- Elaborar e dlvulgar âos demais intêgrar{e§ a pauta das reuniões

clas Comrssõês Íêmáicas
ll- Cooldenar reunjôês das comissões:
lll- Assinar as Atas das reuniões e das píopostas, parêceÍes,

memórias, notas ê rêcomendações elaboíadas pela Comissào e
rêlatá-lâs em Plenárie:
lV- Pleitoar junto à Secrêtâria Execúiva os rêcurso§ necessários ao
íuncrcnamento técnrco-operacional da respectÚa Comissão.

OA SECRÉTARIA EXECUTIVA
Art. 44o O CMAS contará com uma Secrotada Exêctrtiva, dirdamentê
subordinada à Presidênci6 e ao Colegaado, paÍa dâr supoÉe ao
cumpimênto cle suas competências.
Art. 45" São competências da Secí€tada Exoclrtiva:
I PromovêÍ ê prâtacar os atos de gastão administíatÚa nêcessário§
ao dêsêmpenho das atividados do CMAS
ll- Dar supodê técnico-opêracional para o CMAS, com vÉtas a
subsidiar as rêâlrzações das Euniôes do Colegiâdo,
lll Der supoítê têcnico{pêracional às Comissóês Temáticas;
IV- Oar cumprim€nto aos procedimêntos aplicávêis às denúnciâs
rêcebidas no CMAS.
Art ,í6" A Secrebna Executús terá um Secrêtádo Exêcutivo, com âs

sêguintes atÍibuiçôes:
l- Coordênar, supêNisionaí, dkigir e estabelêcsr o plano de trabalho
dâ §ecrotaria Execúivai
ll- Propor à Prêsidância e ao Colegiado a íorma de oí§anÉação e
,uncionamento dâ Secretaria Execúúa,
lll- Levantar e sistematizar as informações quê pêrmitâm ao CMAS
tomar as d€cisões pr6ristas em lei;
IV- Cooídenar as atrvadades técnico-administiativas de apoio ao
CMAS;
V- Assêssorar o Presidente, a Presidência Ampliada e as
Coodênaçóes das Comissõés e na aítaculação com os Conselhos
Setoíiaas e outros órgáos que tratam dâs demais pollticas públicas;
Vl- Assêssorar a Prosidência Ampliada nâ prêparàçâo clas Paúas
das reuniôes;
Vll- Oelêgar competências dê suâ íesponsabilidadê;
Vlll Sêcíe.tadaÍ as íeuniôes da Plênária;
lx- Promovêr medidas necessáÍias ao cumpíÍrÉÍ]to das decisóes do
CMAS:
X- CooÍdenar a sistematrzaçáo do relatório anúal do CMAS;
XI- Elaborar relatóno anual das atividados dâ Secrêtaria Executrvai
Xll- Assanar certidões sobrê a situaçào dos proce§so§ que tramitaram
no CMAS:
XíV- AssessoÉr o CMAS nâ aÍticulâçáo com os órgáos de contÍolê
irúemo e extêmoi
XV- Expedir atos intemos que resulêm a§ atividades administrâtivas.

capiTulo v
DtsPostçôEs GERÀs

Art 47o Os conselheiros náo r€caberáo qualquer remuneÉção por
sua particrpação no Colegiado ê seus seryiços prestados seráo
considerados, paaâ todos os eíeitos, corÍlo dê interesse público ê
relevaíie valor social.
AÉ 4€p CabêÉ a Sêcretaria Municipal de Assistência Socral pÍover a
infra6trutuía n€cêssária ao funcionamênto do CMAS, bem como
gaEntir rgcuÍsos matenais, humanos e Íinancêiaos, inclusúe com
despesas lgíêlentês a passagens e diánas dê consêlheiros
rcpíesêntantês do govemo ou da sociedade civil, quando êstivêrem
no exercÍcio dâs suas atdbuições.
Aít. 49o Quândo da real[ãção da Cont€rência Municipal de
Assistência Social seÍão convocados conselheiros títularcs e
suplentes para participarem como delêgados.
AÍt 5f Estê Rêgimêrfio lntêmo será gubmêtido à rêvisáo quando a
plenána julgar necêssário.
AÍt. 51o Os casos omissos e as dúvidas surgidos na aplicâção do
presente Rêgimeí'to lí{êmo serâo danmidos pêlâ Mesa Diretora com
apoio da Plênária.
Aít 5? Este Rêgameí{o entra em vigor na data de suâ publicáção-
Art. 53o Fica íevogado o Regimênto lntemo anterior

Catolé do RochaPB, 12 dê íeverêiro de 2026.

JESSIKA CRISÍINA SILVA SANTOS
PresdêÍltê do CMAS

OO ROCHA

PÚBL. Dos MUNIciPIoS MÉOIO P

coMUNrÍÁRrAs
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Estodo da Poraíbo
CONSEIHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB

PAUTA: REUÍ.IIÃO ORDINÁRIA 163

EXTRAORDINÁRN

Dia: 0410312026

Local: Reuniáo Virtual

HoÉrio: '15:00 horas

Pauta: l- a apreciação e aprovação do aceite de recurso proveniente de
Emenda Parlamentar ao Fundo Municipal de Assistência Social para custeio da
estruturação da rede de serviços socioassistenciais no âmbito da Proteção
Social Básica do Município de Catolé do Rocha - PB.

PaÉicipantes:

,/)
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CMAS

Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do Rocha/PB

Criado pelo Lei n'710/1997 e Álterado pela Lei n" 1522 /2017

ATA DA REUNIÀO EXTRAORDINÁruI OO CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE CATOLÉ DO ROCHÂ - PB

ATA N'163

Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (04/03/2026), às 15h00,
reuniram-se na modalidade virtual por meio da plataforma google meet os membros do
Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS). Estiveram presentes: Jessika Cristina
Silva Santos (Representante Titular dos Trabalhadores do SUAS e Presidente do CMAS);
Andreza da Silva Pereira (Representante Titular da Secretaria de Assistência Social);
Fabilha Lira Barreto Costa (Representante Suplente da Secretaria de Educação); Valderez
Barbosa dos Santos (Representante Titular do Instituto Beradêro); Danilo de Sousa Silva
(Representante Titular dos Usuários do SUAS) e Kaleandra Vieira de Sousa Fonseca
(Representante Titular da Secretaria de Finanças). Havendo quórum regimental, a

Presidente do Conselho, Sra. Jessika Cristina Silva Santos, deu as boas-vindas aos
presentes e agradeceu a participação de todos. Em seguida, procedeu à leitura da pauta da
reunião, que tratou dos seguintes pontos; Pauta: l- a apreciação e aprovação do
aceite dê recuEio provêniente de Emenda Parlamentar ao Fundo Municipal
de Assistência Social para custeio da estruturação da rede de sewiços
socioassistenciais no âmbito da Proteção Social Básica do Município de
Catolé do Rocha - PB. Dando continuidade, a Presidente do CMAS ressaltou as

atribuições e competências do conselho em relação as emendas parlamentar, dando
seguimento passou a palavra pra secretaria executiva na qual fez uma apresentação de um
guia prático de emendas parlamentares publicado pelo Govemo do Brasil e apresentou a

emenda para apreciação o repasse do valor de 300.000,00 (trezentos mil reais), grupo de
natureza GND 3, destinado ao custeio da estruturação da rede de serviços
socioassistenciais no âmbito da Proteção Social Básica da Politica Municipal de
Assistência Social de Catolé do Rocha-PB, por meio do Fundo Municipal de Assistência
Social bem como a necessidade de avaliação e deliberação por paÍe do CMAS,
retomando a fala a presidente que abriu pra plenária para dúvidas e votação, A Emenda
Parlamentar foi aprovada por unanimidade pelos membros presentes. Não havendo mais
assunto a se tratar, a presidente agradeceu novamente a presença e a colaboração de todos,
enceÍrou a reunião passando a palavra á Secretária Executiva Sra Andreza da Silva
Pereira, que lavrou está ata. Eu Andreza da Silva Pereira, Secre!ária Executiva, redigi e
assino a presente ata" que será assinada também pela Presidente e demais membros
presentes.

«^q 0roí,c"" b-
da Silva Pereira Jessika Cristina Silva Santos

Presidente do CMAS

Nome Representatividade
tl ,r^^ , i

l,o At 4n, tat\ 4', ti-ô^ . 3,t-oo

Secretaria Executiva do CMAS
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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PORTARIA N' 04512026 Em, 05 dê maÍço dê ã)26.

O PREFEITO CONSTIÍUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, NO USO

de suas atribuiçôes legais, especialmente no que lhe coníerê a
CorÉtituição Federal ê a Lei OÍgânica Municipal

CONSIOERANDO que todos os veÍq.rlos de pÍopÍ!êdade da
PreÍeitura Municipâl de Catolé do Roche - PB devem atender as
necessidades da coleüvrdade:
oONSIDERANDO a necessidade de direcionar a frota de veiculos de
acordo clm a utilÉaÉo pelas Sêcrêtarias Municipais de§ta
localidade, em íazão das demand6 existente§:

CONSIDERANOO o repasse de recuGo no valor de RS 300.0ü0,00
{trezentos mil íeâis) ao Fundo Municipal de Assstênda Social do
Municlpio de Cãtolé do Rocha - PB, CNPJ n" 13.&4.7271co0141,
por meio de Emênda Parlâmentar, destimdo ao custeio da
estrúuração da rede de serviços socioassistenciais, bem como a
nêcessidade de avaliaçáo e delibeíaçào por parte do CMAS para o
sêu acêite:
CONSIOERANDO a reuniáo extraordinária realrzada aos quatro dias
do mê6 de maÍ@ de dois mil ê virte e seis (041032026), confoíme
Ata no '163, e a deliberação do colegiado:
RESOLVE:
Arl. 1o Aprovar o aceite de recuÍso no valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), advindo de Emenda Pâíamentar, deÉlinado ao
custeio da edrutuÍaçào da rede de sêrviçc socioa$i$enciais no
âmbito dâ ProteÉo Socjal Básica da PolÍtica Municipal de
Assislênqa Socaal de Catolé do Rochâ - PB.
Art. ? Esta Resoluçâo êntra êm vigor na dáa de sua publicagão.

Catolé do Rocha -PB, 05 de março de 2026

JESSIKA CRISTINA SILVA SANÍOS
PresiderÍe do CMAS

RESOLVE:
Art. 1'- Deixaí o veÍculo CHEV/ ONIX 10MÍ HB phca SKU4E45,
pertênce.Íê à Secretaria Municipâl de Assistênoa Social, à
dêposição da Secíetaria Múnicrpal de Saúde
Art. 2" - Esta portaria entrará em vigor nâ data de sua pudicação,
revogando-se as dispo§içôG em contrário.

Publiquê-se, Registrêse e Cumpra-se.
cÂMARÂ MUNIcIPAL DE cAToLÉ Do RoCHA

Gatinete do Preieito Municipal de Catolê do Roqha - PB, em 05 de
marto de 20ã. CONS. PÚBL. DOS MUNICíPIOS MÉDIO PIRANHAS

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
PreÍeito Constitucional

ASSOCÁÇÕÊS COMUNITÁRIAS

LrcrTAÇÃo

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAçÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAçÂO

SECREÍARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANÉJAMENTO E GESTÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA

SECRÊTARIA MUNICIPAL OE ESPORÍE E tÁZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURÂ E ÍURISMO

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS N" 005/2026, DE 05 OE MARÇO OE ã26.

Dispõe sobre a apreciaÉo e ap.ovâÉo do aceite de
recuíso proveniente de Emenda Padameí{er ao
Fundo Municipal de Assistência Socral para custeio
da 6trúuraçáo da rêde de servrços
socioassistencials no âmbito da Proteção Social
Básica do Municlpo de Catolé do Rodla - PB.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, NO

uso dê su6 atribuiçôês e compêtênciaa que lhe sáo conferijas pela
Lei Munacipal n' 710/1997, alteíada pela Lei MuÍliciÊl no 1.52.fm17,
e

1
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.CATOLÉ DO ROCHA.
PB

Cdado pela Lei Municipal n" 710/1997 e âllerado pêlâ Lei Municipel No 1.522J2017

RESOLUÇÃO CMAS No 005/2026, DE 05 DE MARçO DE 2026

Dispõe sobre a apreciação e aprovaçáo do acêite de
recurso proveniente de Emenda Parlamentar ao
Fundo Municipal de Assistência Social para custeio
da estruturação da rede de serviços
socioassistenciais no âmbito da Proteção Social
Básica do Município de Catolé do Rocha - PB.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, NO USO dE
suas atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei Municipal no

71011997, alterada pela Lei Municipal no 1.52212017,e

CONSIDERANDO o repasse de recurso no valor de R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais) ao Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Catolé do
Rocha - PB, CNPJ no 13.564.2271000í-0í, por meio de Emenda Parlamentar,
destinado ao custeio da estruturação da rede de serviços socioassistenciais,
bem como a necessidade de avaliação e deliberação por parte do CMAS para o
seu aceite;

CONSIDERANDO a reunião extraordinária realizada aos quatro dias do mês de
março de dois mil e vinte e seis (04/03/2026), conforme Ata no í63, e a
deliberação do colegiado;

RESOLVE:

Art. 10 Aprovar o aceite de recurso no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), advindo de Emenda Parlamentar, destinado ao custeio da êstruturaÉo
da rede de serviços socioassistenciais no âmbito da Proteção Social Básica da
Política Municipal de Assistência Social de Catolé do Rocha - PB.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Catolé do Rocha -PB, 05 de março de 2O26

JESSIKA CRISTINA SILVA SANTOS
Presidente do CMAS
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Estodo do Poroíbo
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB

PAUTA: REUNIÃO ORDINÁRIA í64

Dia:1210312026

Local: Sala de Reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social

Horário: 15:00 horas

Pauta: l- Revisão da documentação das entidades no consêlho municipal
de assistência social de Catolé do Rocha e da inscrição no CNEAS' para

atualização e regulamentação de acordo com a legislação vigente'

Participantes:

n 4:[,xo"',,À
^1,,11'\ 

Cl



a
CTiAS

Esrdo ú parolfu
CONSELHO MIJNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCTAL de Catoté do Rocha/pB

C riado pelo bi n" 7 I 0/ I 997 e A lterodo pela Lei n" I S 2 2 /20 t 7

ATA DA R,EUNIÃO EXTRAOR,DINÁR.IA DO CONSELHO MUNICTPAL DE

ASS§TÊNCh SOCIAL (CMAS) DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

ATA N" Ió4

Aos doze dias do mês de março do ano dc dois mil e vintc c scis ( 12103/2026), às I 5h00.
rannirrm-sc na sccrctaria Municipal de Assisrência social, situada à Rua Cantidiano de
Andrade, Jn. Cenúo. m membros do Consclho Municipal de Assistência Social (CMAS).
Estiveram pírsentes: Jessika Criíina Silva Santos (RcpÍ€sentânt€ Titular dos
Trabelhadotrs do SUAS e Prcsidcnte do CMAS); Andreza da Silva pcrcira
(RcpÍes€nt8nte Titular da Secretaria de Assisencia Social): Railane Erica de eueiroz
Lima (Rc.prc.sentant TihrhÍ da Sccretaria de Edrraçâo): Valderez Barbosa dos santos
(R€pÍÊsentantc Titular do lnstiruto BeÍadêro) e Danilo de Sousa Silva (Representante
Tirular dos tJsufoios do SUAS). Havcndo quórum rcgimcntal. a Presidcttte do Consclho,
Sra. Jessika Cristina Silva Santos, dcu as boas-vindas aos pÍes€nt€s e agradeceu a
panicipaçào de todos. Em scguid+ procedeu à leitura da pauta da reuniâo, que tÍarou dos
seguintes pontos: Pauta: l- Rovb& dr documontrçIo dtr cnüdtdel no
con .lho munlclptl de e!.lrt1lncL.ocl.l de CÍoló do Roch. o d. lmcÍlçlo
no CilEAS, p.rr ütdtsslo e ítguLm.núrçao (b rcordo coín. bgld.çfo
YlgaÍtta. Dando conrinuidade, a Presidente do CMAS ressaltou as atribuições e
comp€tências do conselho em relaçâo a fiscalizaçâo em tomo das entidades inscritas no
consclho. no atual mom€nto sendo composto por scis entidadcs, aprascntou a
documentação e rclatou a importáncia de uma rcsoluçâo que possa regulamentar e
atualizar verdo a falta de algumas docunrenraçôes importante para a vigência e
continuaçllo no consclho. Não havendo mais assunto a se üat8r, a presidatte agradeceu
fiwamente a presença e a colaboraçào de todos. eÍccflou a reuniâo passando a palavra á
Secretriria Executiva Sra Andreza da Silva Pereira" que lavrou esú ata. Eu Andreza da
Silva Pereira" Secrcuária Executiva, redigi e assino a pÉscnte ata. que scú assinada
também pela Presidcnte e demais membros pÍtsentes.

ô,A »
Andreza Silva Percira
Secretária Executiva do CMAS

ika Crisrina Silva Sanos
Presidentc do CMAS

Nome

1S <fu <, . -C,, Í .1.,
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Estodo do Poroíbo

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB

PAUTA: REUNIÃO ORDINÁRIA 165

Dia: 09/M/2026

Local: Sala de Reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social

Horário: 09:00 horas

Pauta: t Apreciação, deliberação e aprovação da Resolução que trata da
inscrição e regulamentação das entidades de assistência social de Catolé
do Rocha.

Participantes:
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Estdo da paraiba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCTAL & C8tote do Roch./pB

Crido pelo Lei n" 710/1997 e Alterú pela Lei n" 1522 /20t7

ATA DA REUNTÃO EXTRAORDINÁNN OO COXSELHO MUNICIPAL DE

ASSTSTÊNCh S(rtAL (cMAs) DE CATOLÉ DO R(rcHA _ pB

ATA l\. tó5

Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinre e seis (09/04/202ó). às 9h00.
rcuniram-sc na sala de reuniâo do Cras Municipal. situada à Rua projetada, Vru Baino
São Francisco. os membros do Consclho Municipal dc Assistência Social (CMÂS).
Estivcram pr€s€ntes: Jessika Cristina Silva Santos (RepÍ€sentante Tirular dos
Trabalhadores do SUAS e Prcsidente do CMAS): Andreza da Silva pcrcira
(Reprcsentaote Titular da Secrctaria dc Assistência Social)l Railanc Erica dc eueimz
Lima (Rcpresentante Titular da Secrctaria de Educaçâo): Valdercz Barbosa dos Sanros
(Representantc Titular do lnstituto Beradêro) e Danilo de Sousa Silva (Representante
Titular dos Usuários do SUAS). Havendo quórum regimenral. a Presidente do Conselho.
Sra. Jessika Cristina Silva Santos. deu as boas-vindas aos presentes e agradeccu a
panÉip.fão de todo§. Ern seguida procedeu à leihúa da paura da reunião. que tratou dos
seguinres ponros; Pauta: I ApocLçto, dollbcr.çào e apÍovaçlo da Raooluçlo
$,c trÉ d. lnrcrbe c rcguhmcntrçlo d.. ontld.(h. do ã.húâncl.
tocbl da Cftoló tlo Rocha. f)ando continuidade, a Presidenre do CMAS ressalou as
atribuiçôes e competências do conselho em relaçào a Íiscalização em tomo das entidadcs
inscritas no conselho, e que o conxlho municipal nâo tem uma resolução vigente, houve
uma rcunião enrÍe a comissão de Acompanhamento. fixalizaçào e monitoramcato de
entidad€s e oÍganizações de assisrência social e program&s. pÍoj€tos, s€rvisos e beneficios
socioassistemiais aos quaúo dias do mês de março de dois mil e vinte scis onde foi
exposto uma previa da possível resoluçào com alguns ajustes. sendo apÍ$entado aos
demais prescntes na reunião e sendo aprovada por unanimidade a Resoluçâo de lnscriçâo
de Entidades ou Organizações de Assisrência Social no Conselho Municipal de
Assistência Social. Nâo havendo mais assunto a s€ rabÍ. a presidente agradeceu
oovamente a pÍes€nça e a colaboraçâo de todos, encerrou a rcuniâo passando a palavra á
§ecretriria Exccutiva Sra Andreza da Silva Pereira. que lavrou está ata. Eu Andrtza da
Silva Pereira. Secretária Executiva. rcdigi e assino a pÍ€sente etÀ que será assinada
também pela Presiderrte e demais membros pÍes€ntes.

lnJoo
Andreza da Pereira ika Cristiü Silva Sauos

Prcsidente do CMASSecrariria blxecuriva do CMAS

\ome RcpresenÍrtir idede
q 6ru'D
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Estodo da Poroíbo

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB

PAUTA: REUNIÃO OROIIÁRN E AMPLIADA 166

Dia:1410512026

Locat: Sala de Reunião do CRAS

HoÉrio: 08:00 horas

Pauta: I Apreciação, deliberação e aprovação do Plano Municipal de
Assistência Social de Catolé do Rocha.

PaÉicipantes:

tr, Ànsr,^ c J,.r(
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Estdo fu Paroíl'a
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSTSTENCTA SOCIAL de Carolé do Rocha/PB

Criab pto ki n'7 t0r 1997 e Alterado pcla ki n" 1522 12017

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁNII OO CO:{SELHO MUNICIPAL DE

ASS§TÊNCIA SOCIAL (CMÀS) DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

ÂTA l§" lóó

Aos camrzes dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e se is ( l4105/202ó)' às th00'

,.ÁiÍe*_* na sala de rcuniâo do cras Municipal. siruada à Rua projeuda ín, Baino

iEo Fron.ir.o. os membros do Conselho Municipal de Assi$ência Social (CMAS).

É;"; pÍçscntes: Jessika Cristina Silva Santos (Reprcscnrante Tirular dos

Trabalhadores do SLIAS e Presidente do cMAS)l Andreza da Silva Pereira

ii.p..*n"n" fitular da Sccretaria de Assistência Social): Valderez Bartosa dos Santos

iR.pr.r.nt n,. Titular do Instituto Beradêro) e Danilo de Sousa Silva (Represcnunte

iitul* do. Ltsúrios do SUAS): e Kaleandra Vieira de Sousa Fonseca (Representante

TitulardaSccrcrariadeFinarrças).Havendoqrórrrmrcgimenul.escndoumareuniil,o
raÀúm amptiada. estiverem prÊsÊntes técnicos c coordenadores da Secretaria de

Àrsi"tência §ociat. a Prcsidcnte do Cooselho, Sra. Jessika Cristina Silva Santos' deu as

boas-vindas aos prcscntes e agradeceu a participação de todos' Em seguida' procedeu à

ieirura da pauta da reuniào. Àue raou iot seguintes pontos; Plutl: I ApíccltÉo'
úrt rráo c eproveçâo do pLno funlclpal dc Aarhtúnclr soclal de

Cato6 ó Roche. Dando contínuidade. a Presidente do CMAS transmitiu a fala para a

assessora tecnica da assistencia social. onde esboçou o plano municipal a todos prcsentes

onde leve ajustes de acordo com a contribuiçfu da plenária antes da volação paÍa

apÍovaçâo áo plano' a iltsessora ÍesriNiu a fala para presidente que ressaltou as

"LiUuiiO". 
e comperências do consclho em relaçâo a Íiscalizaçào em toÍno das ações e

;.*;Ía. peridio de ?02ó-2029 aprcscntada§ no plano_municipal. houve uma reuniâo

Àtre a 
"omitsao 

ae Acornpanhamenio e Atualizaçâo do Plano Municipal de Assisencia

Social, onde foi exposto uma previa do possível plano com alguns ajustes' scndo

aprcsentado aos demais pÍesentes na reunião. dando continuidade foi abeno pra

"pÁraa" 
e sendo aprovaiã por unanimidade o plano Municipal de Assistência Social

OL C"rofe do Rocha 102e.2ó29. Não havendo mais assunto a s8 tratar. a presidente

agradeceu novament€ â pres€nça e a colaboraçào de todos, encerrou a reunião passando

"i.t"""a 
á Secreriiria Fxecuriva Sra Andrcza da Silva Pereira. que lavrou está ata. Flu

Andreza da Silva Pereira. secretária Executiva. redigi e assino â presente ata. que s'erá

assinada também pela Presidente e demais membros pÍ€s€ntes'

/.1

Andreza Silva Pereira

Sccrctiáfia Executivâ do CMAS

5-5"í;
J ika Cristina Silva Santos

Presidente do CMAS
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CONSELHO XIUI{ICIPAL DE ASSISTÊNCIA S(rcNL.CATOLÉ DO ROCHA.
PB

CÍiâdo p€lâ Lor Ítluniipal n" 710/1997 € altêíado pela Lei Municipel N" 1.522nO17

RESOLUÇÃO CMAS 007/2026,22 de Maío de 2026

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de
Assistência Social. vigência (202ó-2030).

O CONSELHO iluNlClPAL DE ASS§TÊi{C|A SOCIAL - GMAS, no uso de suas

atribuiçôes e competências gue lhe sáo conÍeridas pela Lei Municipal n" 71011997,

alteÍado pela Lei Municipal N" 1 .52212O17 , e

CONSIDERANDO a deliberação do colegiado do CMAS que se reuniu em caráter
ordinário realizada catorze dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis ('14105/2026)'

ata no 166. e deliberação do colegiado.

RESOLVE

Art. ío Aprorrar o Plano Municipal de Assistência Social do Municipio de Catolé do
Rocha PB, para exeorçâo no período de 2026 a 2030,

Art. ? - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação

Catole do Rocfia -PB, 22 de maio de 2026.

Jessika Cristina Silvr Ssnlos

Precidente do CMÀS

D
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Estodo do Poroíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB

PAUTA: REUNÉO ORDINÁRh 167

Dia:111OG12026

Local: Sala de Reuniáo do CRAS

Horário: 09:00 horas

Pauta:

l. Apreciação, deliberação ê aprovação da documentação de atualização da
entidade O Beradeiro, para fins de manutenção de sua inscrição e
regularização junto ao Conselho Municipal de Assistência Social de Catolé
do Rocha.

ll. Discussão e construção do Edital de Eleição do Conselho Municipal de
Assistência Social de Catolé do Rocha, bem como a escolha dos membros
quê irão compor a Comissão Eleitoral responsável pela condução do
procêsso êleitoral.

Participantes:
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Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do Rocha/PB

Criado pelo Lei n' 7 I 0/ I 997 e Álterado pela Le i n" I 5 2 2 /20 I 7

ATA DA REUNIÃO EXTRÀORDINÁRTI NO CONSELHO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) Df, CATOLÉ DO ROCHA _ PB

ATA N'167

A onze días do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis (1U06l2026), às th00,
reuniram-se na sala de reunião do Cras Municipal, situada à Rua Projetada, s/n, Bairro

São Francisco, os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS).

Estiveram presentes: Jessika Cristina Silva Santos (Representante Titular dos

Trabalhadores do SUAS e Presidente do CMAS); Andreza da Silva Pereira (Representante

Titular da Secretaria de Assistência Social); Denise Rafael de Araújo Dantas

(Representante Suplente da Secretaria de Assistência Social); Valderez Barbosa dos

Santos (Representante Titular do lnstituto Beradêro) e lvonilde Maria da Silva

(Representante Suplente dos Usuários do SUAS); e Railane Erica de Queiroz Lima

(Representante Titular da Secretaria de Educação). Havendo quórum regimental, e

sendo uma reunião também ampliada, estiveram presentes técnicos e coordenadores

da Secretaria de Assistência Social, a Presidente do Conselho, Sra. Jessika Cristina Silva

Santos, deu as boas-vindas âos presentes e agradeceu a pârticipação de todos. Em

seguida, procedeu à leitura da pauta da reunião, que tratou dos seguintes pontos;

Pauta: I Apreciação, deliberação e aprovação da documentação de
atualização da entidade O Beradeiro, para fins de manutenção de sua
inscrição ê regularazação junto ao Conselho Municipal de Assistência
Social de Catolé do Rocha. ll Discussão e construção do Edital de Eleição
do Conselho Municipal de Assistência Social de Catolé do Rocha' bem
como a escolha dos membros que irão compor a Comissão Eleitoral
responsável pêla condução do processo eleitoral' Dando continuidade aos

trabalhos, a Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social apresentou à

plenríria a documentação de atualização da entidade O Beradeiro, destacando a

importância da manutenção de sua inscrição e regularização junto ao CMAS. Após

apreciação e análise dos documentos apresentados. a plenária deliberou pela aprovação

dà documentação por unanimidade. Em seguida, passou-se à discussão e construção do

Edital de Eleição do conselho Municipal de Assistência social de catole do Rocha. Após

leitura, análise e contribuiçôes dos conselheiros presentes, o referido edital foi colocado

em votação, sendo aprovado por unanimidade. Dando prosseguimento à pauta, loi
realizada a escolha dos membros que irão compor a Comissão Eleitoral responsável pela

organização, coordenação e condução do processo eleitoral do CMAS' Após deliberação

da plenária, ficou definida a seguinte composição: como representantes governamentais,

a Sra. Andreza da Silva Pereira, representante titular da Secretaria Municipal de

Assistência social, e a sra. Railane Érica de Queiroz Lima. Não havendo mais assuntos

a serem tratados, a Presidente agradeceu a presença e a colaboração de todos, encerrando

a reunião e passando a palavra à Secretária Executiva, Sra. Andreza da Silva Pereira, para

lavratura da presente ata. Eu, Andreza da Silva Pereira, Secretiíria Executiva, redigi e



*t

essino a pÍÊsente ata, que scrá assinada também pete Prcsidenre e demais membros
prcsenles.

I .L',Jn..r rr,L, 1-Ç.**'
Andrczaffi
Secreúria Executiva do CMAS

Cristina Silva Santos
Presidente do CMAS

,." 6.ir+, 4
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSsTÊNCIA SOCIAL.CATOLÉ DO ROCHA.
PB

Cnedo pêla Lei Muni(ipaln" 71CY1997 e altrado pola Lei Municlpal N' 1.522nO17

RESOLUçÃO CÍrlAS 00Er2026, Í8 de Junho d,o 2026

Disfoe sobre a instituiçáo da Comissão Eleitoral paía

conduçáo do processo de escolha dos repÍesentantes da
Sociedade Civil para composiÉo do Conselho Municipal
de Assistência Social de Catolé dc Rocha/PB, biênio
2026t2028.

O CONSELHO MUNICIPAL OE ASS§TÊNC|A SOCIAL - CilAS, no uso de suas
atÍibuições e competências que lhe sáo conferidas pela Lei Municipal n" 710i1997'
aÍterado pela Lei Munícipal N" 1 .52212017 , e

CONSIOERANDO; a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS

CONSIDERANDO a deliberação do colegiado cto CMAS que s€ reuniu em Glráter
ordinário realizada aos onze dias do rnês de iunho de dois mil e únte e seis
(1110612026), ata no '167, e deliberação do mlegiado.

RESOLVE

Art. 1o lnsütuir a Comissão Eleitoral rêsponsável pela organização'
acompanhamento e condução do processo de escolha dos representantes da
Sociedade Ciül para compor o Conselho Municipal de Assistência Social de
Catolé do Rocha/PB, biênio 2026/2028. Com as seguintes representações
govemamentais:

t - RAILANE ÉRICA DE QUEIROZ LIMA - RepÍesentantê da secÍÊtaria
Municipal de Educação;

ll - ANDREZA DA SILVA PEREIRA - Reprêsentantê da Secrotaria Municipal
de Assistência Social.

Ail. 2c - Estra Resoluçâo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Catolé do Rocha -PB. 18 de Junho de2026

tk
Jessika Crbtine Silvr Stnlos

Presidente do CMAS
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Fi€â retiÍicado o Anexo x, CÍoÍPgrama do Edital' que passa a vigorãr

com a seguinlê rdaÉo:
ANEXO X
CRONOGRAMA DO EOITAL
Éeitoao Oe inscrlçOes:. 12lOSt2O26 alé 2610612026

ix-,liõiiã'i-"'ii.*-üa; P'visório dos classificados n8 rase d'
satecão: 08/07/2026
i"-ti-, iJo ae Recursos: OgtOT 12026 alé 1310712026

ffi',i;ã- ;; ães,úo dos Recursos quando houver' e do

ÁÀu'úáã rinar oa cse do classific€ção: 15n7no26
pàaoao o" n"uitiuça o: 16tO7 t2O26 até 2OtO7 12026

i#iü#; ;; úrhado ProüúÍio da Íase de habititaÉo:

22.10712026
;-";üçã. de Recursos ao Resullado dê Habllltâção: zlfif no26

alé 27fi7fm26
ü"",iro"Jã oo n""urdo dos RecuÍsos, do Resultado Final da fase

í" iãúíúça. 
" 

o" xomologaÉo do Edital 29to7t2o26

Permanecem lnaltsradas as demais disposições do Edital de

Chamamênto Público no 005/2026-

Catolé do Rocha - PB' 18 de junho de 2026'

OIJANILDO DE SOUZA FERREIRA

SecrêtáÍio Municipal de Cultura e TuÍismo

rEsoLUçÃO CllAS lxr8n026, í8 d. Junho dc 2ü26

Dispõe sobre a inslituiÉo da Comissão Eleiloral paía

o*OuÉo do PÍoc€sso de escolha d9"

ão..tànt nt". da Socieoade ovrl para composiçáo

aã ó"iàrt'. Municipal de Assistência Sooal de

Catolé do Roctla/PB' b\ê^io 202612028'

cl CCINÊELHO MUNICIPAL DE A66IETÊNCIA §OCIAL - CMA6' NO

J=à'ãà'là-l ""ürOài 
e competências que lhe sáo conÍeíidas pela

iíür"'"iããr? ilõir gsi. ãneraao peta t-ài uunicipal N' 1 5222017'

e

CONSIDERANDO: a Lei Orgânica de Àssistência Sodal - LOAS'

õõliãióEmuóo, a defibãraÉo do colesiado do cl''As .que se

;;il ;; ;;;i"; .àinário reaiizada aos onze dias do mê§ de iunho

oãlã"rnriã riit" e seis (11i06/2026), ata n'167' e deliberação do

colegiâdo.

RESOLVE:
err]i"-rr"inrn a Comissáo Elertoíal Íesponsável pela organizaçáo'

".o-oannamento 
e condução do proces§o de es@lha oo§

,'ãáãrüi* ãá s*redade ôiül para compor o conselho Municipal

ã?'dãiiã.Jã ã*i"l de catolé do Rocha/PB' biênto 2o26t2o2l'

óã. ài 
"eorint"",epresenlações 

govemamentais:

i: üiüNÉ- ÉhtóA DE ôuElRoz LIMA - Represenlaírte da

SecÍêtaria Municipal d€ Educaçáo;
ii-ÃíôáÉá ôiisrivÀ peáerne - Reprêsentante da secretana

Municipal de Assistência Socisl'
nrt.-d- É"t ResoluÉo enFa em vigoÍ a paúir da data de sua

publicação.

Catolé do Rocha -PB' 18 de Junho de 2026'

JESSIKÂ CRISTINA SILVA SÂNTOS
Presidente do CMÀS


